INDICAÇÃO Nº 
1358
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a doação de uma ambulância ao município de Itobi.

JUSTIFICATIVA

O pequeno município de Itobi com aproximadamente oito mil habitantes, enfrenta uma grande carência na área da saúde, pois não consegue atender a demanda que necessita de atendimento de emergência ou  atendimento especializado,  como por exemplo exames de alta complexidade.

A situação mostra-se mais grave na medida em que a maioria da população é absolutamente dependente do Poder Público.

O transporte de pacientes para outros municípios que atendem casos mais específicos, torna-se prejudicado, sem um veículo adequado.

Desta forma, dadas a pertinência e urgência da solicitação, esperamos vê-la, em breve, atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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